
CONTRATO N°. 2021.08.16.01

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPÂt!*e£, 
CHAVAL-CE, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL, CNPJ-MF, N°. 07.146.301/0001-77, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr(a). ADRIANO 
MEIRELES, Secretário(a) Municipal, e do outro lado CAGEPI CONTABILIDADE E 
GESTÃO SS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 21.970.822/0001-75, com sede 
na rua marcondes pereira, 540-B, Dionisio Torres, Fortaleza - Ce, CEP 60.130-060, 
de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). Wasthington Fernandes de Sousa, inscrito(a) no CPF sob n° 222.290.783-72, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° CE-008396/0-0, têm justo e contratado o 
seguinte:

... «
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação dos serviços de 
consultoria especializada na elaboração do Plano Plurianual (PPA) 2022 - 2025 
e Orçamento Anual (LOA) 2022, de interesse da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão Governamental do município de Chaval-CE, observada 
a legislação pertinente, notadamente as Leis n° 8.666/93 -  Lei das Licitações 
Públicas e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade Tomada de 
Preços N° 12.001/2021-TP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos no processo iicitatório Tomada de Preços N° 12.001/2021-TP e neste 
termo contratual;

3.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND do INSS, CRF 
do FGTS, CND de Tributos Municipais expedida pela Secretaria de Finanças do 
Município de Chaval - CE, o contrato e a ordem de serviços, correspondentes aos 
serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente;

3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;
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3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 
limite fixado no § 1o, do art. 65, da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Tomada de Preços N° 12.001/2021-TP.

3.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

3.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento-peio órgão interessado.

3.8 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

3.9 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados 
e qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser 
desempenhadas por profissionais de outras áreas.

3.10 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a 
ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.

3.11 - A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos 
fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente 
contrato, adotando medidas internas de segurança.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, dentro dos prazos determinados no 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
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5.1. Prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contado a 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes 
conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO V/y_ÓR, PAGAMENTO E REAJUSTE

7 . 1 - 0  valor global da presente avença é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito Mil 
Reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e do contrato, conforme 
especificações abaixo:

N° DESCRIÇÃO QTDE UNID.
VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL

01

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM 
EXECUÇÃO E ELABORAÇÃO DO 
PLANO PLURIANUAL -  PPA 
(2022-2025)

01 SERV

R$

31.000,00

R$

31.000,00

02

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM 
EXECUÇÃO E ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - 
LOA(2022).

01 SERV

R$

17.000,00

R$

17.000,00

VALOR TOTAL
R$

48.000,00

7.2 A fatura relativa aos serviços executados, deverá ser apresentada à Contratante, 
até o 5o (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação.
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7.3 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ouNçrédito 
em conta específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais, e 
recibos à tesouraria, juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS, CND de 
Tributos Municipais expedida pela Secretaria de Finanças do Município de Chaval - 
CE e o contrato correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo 
setor competente.

7.4 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a 
partir da data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros.

7.5 Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, 
a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

7.6 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes
casos: ' (

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro 
do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que 
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

7.7 Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, 
por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o 
período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de 
preços, o IGPM-FGV.

7.8 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do A rt 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo 
ser formalizado através de ato administrativo.

7.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido^W
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I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (T x /100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1 - A licitante que, convocada pelo ̂ Governo Municipal de Chaval - CE para assinar 
o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, 
sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Chaval - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa 
de mora prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir 
unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Chaval - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida 
de contratar com o Município de Chaval - CE.

8.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como 
inidônea para licitar e contratar com o Município de Chaval - CE.

8.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração 
Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes casos:

8.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

8.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Chaval - CE.

8.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Chaval - CE, poderão 
ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;

8.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Chaval - CE, poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
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\ %I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,K^aude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

111 - demonstrem possuir ínidoneídade para contratar com a Administração Pública 
em virtude de atos ilícitos praticados.

8.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Chaval - CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção.

8.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretário(a) 
Municipal da(s) unidade(s) gestora(s).

v  '  i

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, no valor total de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito Mií Reais), correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria 
de Planejamento e Gestão Governamental, com recursos oriundos do Tesouro 
Municipal na seguinte classificação: 1201.04.122.0002.2.086 Gestão Administrativa 
da Sec de Planejamento. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da 
Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação 
das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES.

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, 
consubstanciada na Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado.

11.2- Fica eleito o Foro Vinculado da cidade de CHAVAL - CE, como o único capaz 
de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 
amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual,
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CHAVAL-CE, 16 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE CHAVAL - CE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO GOVERNAMENTAL

CNPJ 07.146.301/0001-77 
ADRIANO MEIRELES 

CpNTRATANTE

CAGEPI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA - EPP 
CNPJ N° 21.970.822/0001-75 

WASTHINGTON FERNANDES DE SOUSA 
CPF N° 222.290.783-72 

CONTRATADA

Testemunhas:

2.

1. fà fa iJL f/]7 sft/éa s/JIS ? 7& J£  ’ A______ CPF: - 0 5 3 - l/P

2. f j L  — • ---Z CPF:
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